
IDEAL CONSTRUÇÕES 
CONSTRUINDO O FUTURO 

/ 1 r 
PROPOSTA DE PREÇO 	 (i? 

Ao 
Agente de Contratação 	

Rui;iu 

Prefeitura Municipal de ArneirozlcE 

Rei: Dispensa de Licitação n°2026.02.10.01 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DA ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE ARNEIROZ/CE. 

Apresentamos à Vossa Senhoria a nossa proposta de preço, detalhada na planilha 
anexa, para execução da obra de que trata o processo licitatório em epígrafe, 
conforme especificação constante dos Anexos deste Edital. 

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da 
planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ 
114.368,90 (cento e quatorze mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa 
centavos). 

Declaramos ainda que: 

1) A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas 

2) Temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas rio anexo l - Projeto Básico das Condições Gerais de Contratação 
Direta. 

3) Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, 
inclusive as relacionadas com: 

• Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas E tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou 

qualquer infrações; 
• Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para 

quaisquer danos e prejuízos causados á Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

4) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos 
a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, 
indicando para esse fim o Sr. Anderson Santos da Silva, Sócio Administrador, 
portador da Carteira de Identidade e CPF sob o n° 022.936.523-00, como 
representante legal desta empresa. 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPL: 22.336.279/0001-11 /CGF: 06.447072-5/ Inscrição MunicipaL: 16000757 

Av. João HoLanda, 06 - Centro/ Pereiro - CE - CEP: 63460-000 
emait:ideatccnstrucoeseincos@grnaiLcom e (88) 96217-0563 



IDEAL CONSTRUÇÕES 
CONSTRUINDO O FUTURO 

5) Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsat 
execução dos serviços objeto deste Edital e que serão executa 
exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
10 (dez) dias consecutivos, conta 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

• Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos a 
de entrega da proposta; 

• Prazo de execução da obra/serviços: conforme o edital; 

éflfOFt1Ão 

uLIi ]La 

Os dados da nossa empresa são: 

1 Razão Social: Ideal Constri 
1 CNPJ n.°: 22.336.279/0001 

n 1 Inscrição Municipal o 0€ 
1 Optante pelo simples' SIP 
1 Endereço Av João Holand 
1 E-mail idealconstrucoesesi 
1 Telefone (88) 98217-0563, 
1 Representante legal para € 
1 CPF 022.936.523-00 
1 Dados Bancários Banco E 

ões e Serviços Ltda; 
1; 
47072-5; 
:X) NÃO () 
06, Centro, Pereiro-CE, 63.460-000; 
/icos@gmail. 

s inaturado  contrato: Anderson Sai da Silva 

7749-6 

reafirmamos 
nosso 

Pereiro-CE, 26 de dezembro de 2025 

NT 
ANDCRCflN 	Asanadodeforma digital por 

ANDEBSON SANTOS DA S 	1'!' SANTOS DA 	siLvko22gses2soo 

sILvA:02293652300 
Dados202602.2711A544 SILV 

Anderson Santos da Silva Ante 
Sócio Administrador Eng. 
CPF: 022.936.523-00 CPF 

ório. 

lO SERGIO 	Assinado deforma digital por 
-ANTONIO SERCIO SANTOS DA ) DA 	S1LVk90637380304 

0637380304 Dados; 2026.02-2712.0735 -0300' 

Sérgio Santos da Silva 
vil .-CREA-CE: 383142CE 
36.373.803-04 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ.: 22.336.279/0001-11 / CGF: 06.447072-5 / inscrição MunicipaL: 16000757 

Av. João HoLanda, 06 — Centro/ Pereiro .. CE — CEP: 63460-000 
emaiL: ideatccnstrneaeseruiocnsegrnaiLcom! (88) 98217-0563 



RESUMO DO ORÇAMENTO 

IDEAL CO^~ 
OBRA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E 

FISCALIZAÇÃO 
DATA 26102Jw26 

OEOSP 	2014 COM DESCNERAÇÃO 	
C(JSSA - 

SINAPI 	2025111 COM OESONERAÇAO 
: 

s2.i71t 	,TI.Ç4O 
VIOIC 

LOCAL: MUNICÍPIO DE a°IRNEIROZ-CE 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

FISCALIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

	

VALOR ORÇAMENTO: 	R$ 97.926,96 100,00% 

	

VALOR BOI TOTAL: 	R$ 16.441,94 

	

VALOR TOTAL: 	R$ 114.368,90 

Cento e Quatorze Mil Trezentos e Sessenta e Oito reais e Noventa centavos 

Anderson Santos da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 022.936.523-00 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON SANTOS ANOERSON SAMrOS DA 

DA SILVA:02293652300 SILVA:02293652300 Dados: 202602271146:10-0300' 

Antônio Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N°060285653-1 

ANTONIO SERGIO Assinadodefomie digital por 
ANTONIO 560010 SANTOS DA 

SANTOS DA 	5tvk9063733o304 
Dado1. 2026.0227 12.07:59 

SILVA:90637380304 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 22.336.27910001-11 	 Página 

AU mÃo HOLANDA, 06- CENTRO - CEP: 63.460-000 - PEREIROÍCE - FONE: (88)98217-0563 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

IDEAL CONSTRUÇÕES 
OBRA: 

cassmwjoior•uruso 

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E 
FiSCALIZAÇÃO 

DATA: 2610212020 	 7 (bI 1ta% 
FONTE 	 veesAo 	/ 	RÁ}f 	 - 
OEOSP 	2014 COM DESONERAÇÃO 

0ft4P1 	2O2SJIICCMDESONERAÇÃO 	sJ.I7% 

n 

LOCAL: MUNICIPIO DEARNOROZ-CE 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO 

___________ ÇS CtCL 	-< 

- 
IrEM CÓDIGO - DEsCRLÇAO FONTE UM- QUANTØ)ADE 

44v 

UNITt'N€/ 

g 

1 

- 

FISCALIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO 96 

ii 01.01 .03 
Administfaçâoeconlrote - (engenheiro - rEsp.tecnicOe 

DEOSF mês 1 	12001 R$3.48964 R$ 41.875,68 
encarregado) 

12 00040931 
AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA SINAPI MES l2f R$ 4.67094 R$ 56.051,28 - 

VALOR ORÇM4øí R$ 917.928ç% 

VALOR BOI TOTALI, R$ 16.441,94 

VftuI.ORTDTAL: R$ 114.368,90 

Cento e Quatorze Mil Trezentos e Sessenta e Oito reais e Noventa centavos 

Anderson Santos da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 022.936.523-00 

ANDERSON SANTOS Asslnadodefo,anadiy{saIpor 

DA 	 ANDERSON SArflOS DA 
SILV&022936523a0 

51LVk02293652300 cados2o2&.o2l7 1t4?37 

Antônio Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro CMI 

RNP N° 060285653-1 

ANTONIO SERGI0 Assinado deforma digital por 

ANTONIO SERCIO SANTOS DA 

SANTOS DA 	slLv9oo73803o4 

SILVk90637380304 
Dados: 2D2&02.2712,08:17 

-03'oo' 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 22.336.27910001-11 	 Página: 

AV. ioÂo HOLANDA, 06- CENTRO - CEP: 63.460-000 - PEREIRO/CE - FONE: (88)98217-0563 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO 

IDEAL CONSTRUÇÕES 
EI' CoN$iat3OUMO 

OBRA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO 2610212026 BDI' 1679% 

FONTE 	 VERSÃO 	 HQRA 

000SP 	2014 COM DESONERAÇÃO 	93,grn' 

SINAPI 	202511 COM OESONERAÇAO 	92,17S 

Mim 

- 

53.60% 

LOCAL: MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
CUSTO DIRETO (R$) PREÇO 

NI, 	RIO (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R MÃO DE OBRA 'MATERIAL 1 EQUIPAMENTO OUTROS ,  

FISCALIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO R$ 97.92 

.1 01.01.03 Administraçãoe000trole-(engenheiro - resp.têcnicoeenCarregado) DEOSP mês 12,001  R$ 3.48964 	RS 000 R$ 0,00 R$0,D0 R$ a.4a9,64 R$ 41 .87 

1.2 00040931 AUXILIAR TECNICO 1 ASSISTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) 1 	SINAPI MES 1200 R$4.670,941 	R$ 0,00 1 	R$ 0,00 R$0,001 R$41.670.,541  R$ 56.05 

Anderson Santos da Silva 
SÓCIO Administrador 
CPF 022.936.523-00 

ANDERSON 	AssInado 
»IOEFSON SANTOS OA 

SANTOS DA 	SILVA02293652300 
0Ndos: 2026.0127 1 s48i22 

SIIVA:02293652300 413'oS' 

Antônio Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N°060285653-1 
ANTONIO SERGIO 	AssInado de forma digilalpor 

SANTOS DA 	ANTONIO 569030 SANTOS DA 
SILIIA:90627380304 

SILVA:90637380304 

7 r :,-i7-  . -- 
J QÇU - ' 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 22.336,27910001-11 	
- 	 Pèglna: 3 

- - 	 rCITOfl - flPP 63.460-000 - PEREIROÍCE -FONE: (88) 9821 7-0563 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

IDEAL CONSTRUÇÕES 
OBRA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E FISCALIZAÇAO DATA: 	2610212026 	 BDI: 	16,79% 

FONTE 	 VERSAD 	 HORA 	M80 

000SP 	2014 COM DESONERPCÃO 	93,90% 	- 

SINAPI 	232511 COM oEsoNEftAçAo 	921 17% 	53.50% 

LOCAL MLINICIPIO DE ARNEIROZ CE 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR(R$) MÊSI MÊS  MÊS  MÊS  MÊS5 MÊS  MÊS7 MÊS  MÊS  

1 FISCALIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO R$ 97.926,96 
8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8.33-4 8.33% 8,33% 8,33% 

R$ 8.157,32 R$ 8.157,32 R$ 8.157,32 R$ 8.157,32 R$ 8.157,32 R$ 8.15732 R$ 8.157,32 R$ 8.157,32 R$ 8.167,32 

2 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 16.441 
8.33% 8,33% 8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% "3% 

R$ 1.369,61 R$ 1.369,61 R$ 1,369,61 R$ 1,30,61 R$ 1369,61 R$ 1.36961 R$ 1.369,61 R$ 1.369,61 R$ 1.869,61 

R$ 114.368,90 
R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 R$ 9.526,93 
R$ 9.526,93 R$ 10.053,86 R$ 28.580,19 R$ 38.107,72 R$ 47.634,65 R$ 57.161,58 R$ 66.688,51 R$ 76.215,44 R$ 85,742,37 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12  Total parcela 

1 FISCALIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO R$ 97 926,96 
8,33% 8.33% 8,37% 100,00% 

R$ 8.157,32 R$ 8.157,32 R$ 8,196,44 R$ 97.926,96 

2 Beneficies e Despesas Indiretas (BDI) R$ 16.441,94 
8,33% 8,33% 8,37% 100,00% 

R$ 1.369,61 R$ 1.369,61 R$ 1.376,23 R$ 16.441,94 

R$ 114268,90 
R$ 9.526,93 R$ 9526,93 R$ 9.612,67 

R$ 114.368,90 
- R$95.269,30 R$ 104.796,23 R$114.368,90 

Anderson Santos da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 022.936.523-00 

AssInado de fosna digital por 
ANDERSON SANTOS 	ANDERSON SANTOS DA 

DA SILVA:02293652300 
Dados 2026.0127 11:48:41 -0592 

Antônio Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N° 060285653-1 
ANTONIO SERGIO Asslnadodeformadlgltsl por 

A MIO N lO SEI 010 SA NTC 5 DA 
SANTOS DA 	SILVA:t0637383304 

Dados: 20260227 12M&53 
SILVA:90637380304 'OsoO 

:r 
o 

i 	(cYa' 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 22.336.27910001-11 	 P4glria: 4 
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A+BtC+D 	93,90% 	52,82% 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 	 - 

it couçÕs 
caslou,toonruo 

OBRA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇAO 

DATA; 2610212026  

FoNTE 	 vaRsAo 	 JHO!IW ' 	MOa 	(/ 
DEOSP 	2014 COM DESONERAÇÃO  

SINAI 	2025114 COM DESONERAÃo 	 J5L50Á. 	j9 

	

mi il 	(1 1V 

LOCAL: MUNICÍPIO DE AflCROZ-CE 

-CLIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COD 	 DESCRIÇÃO 	 HORISTA % lMtALlsa 

2- z  7,  

INSS   0,00% 0,00% 

SESI   1,50% 1,50% 

SENAI   1,00% 

INCRA  0,20% 0,20% 

SEBRÃE   0,60% 0,60% 

Salário Educação 2,50% 2,50% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

FGTS    8,00% 8,00% 

SECONCI  0,00% 0,00% 

TOTAL -  1 16,80%1 16,80% 

Repouso Semanal Remunerado  18,07% 0,00% 

Feriados 4,84% 0,00% 

Auxílio - Enfermidade 0,93% 0,69% 

13' Salário    5,33% 

Licença PaternidadE 0j0 0,06% 

Faltas Justificadas 0,75% 0,56% 

Dias de Chuvas 1,65% 0,00% 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,13% 0,09% 

Férias Gozadas   TJ% 9,77% 

Salário Maternidade - 0,03% 0,02% 

TOTAL 50,81% 19,52% 

Aviso Prévio Indenizado  8,57% 6,38% 

Aviso Prévio Trabalhado  0,46% 0,34% 

Férias Indenizadas 1,92% 1,43% 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,32% 3,960/. 

Indenização Adicional 0,72% 0,54% 

TOTAL 16,99% _12&5 

ANDERSON SANTOS AssIn,dodeformadIgItaIpor 	 ANTONIO SERGIO A,s odefomiodlgnalpor 

DA 	
PNDERSCNSMJTOS DA 	 ANTONIO SERGIO SANTOS DA 
SILVkC93652300 	 SANTOS DA 	- 5tvk90637380304 

SILVA:02293652300 D,do12026MU7 1 14%0203® 	 -Dados: 2026.01271 20913 
SILVA:90637380304-03'ae 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LT0A- CNPJ: 22.336.2791000I-11 	
Página: E 

AV. JOÃO HOLANDA, 06- CENTRO - CEP: 63.460-000 - PEREIRO/CE - FONE: (88) 98217-0563 



A+B+C+D 	92,17% 	53,50% 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

LIbI 
_'5••_ 

OBRA: CONTRATO DE PREST.içAO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO 

DATA: 26/02/2026 	 OÍ: i6 ;7.( 

FONTE 	 VERSÃO 	 Ã* 	Mn 	\. 

000SP 	2014 COM UESONEA&ÇÃO 	7s 	
, 

SIWI 	2025)41 COMOESONEÇÃ0 

LOCAL. MUNICIPIO DEARNSEOZ-CE 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL OEEDUCAÇÃO 

Repouso Semanal Remunerado _____________ ____________ 17,86% - 	 0,000% 

Feriados 3,71% 0,009% 

Ãiikïno - Enfermidade 086% 0,65% 
Salário   11,07% 8,33% 

Licença Paternidade  &7% 0,050/ 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas   1,64% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,070/6 

Férias Gozadas   12,98% 
Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

- 	 TOTALI 49,0M1 19,46% 

Av iso Prévio Indenizado  5,54% 4,17% 

Aviso Prévio Trabalhado   0,13% 0,10% 

Férias Indenizadas  1,81% 1,36% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% ô7% 

Indenização Adicional 0,47% 0,35% 
TOTAL 10,70% 8,05% 

Anderson Santos da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 022.936.523-00 

ANDERSON SANTOS Asslnadodelomla digital por 

DA 	
ANDERSON SMJtOS DA 
51LVk02293452300 

SILVA:02293652300 Dados: 2025012711:49:25 -OrOE 

António Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N°060285653-1 

ANTONIO SERGIO Astloado defo,1,,a d?gltalpor 

ANtONIO SERCIO SANtOS DA 

SANTOS DA 	SILVA:908373803°4 
0ados: 202&0227 1259:32 

SILVA:90537380304 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA - CNPJ: 22.336.27910001-11 	
Página. 

A 11  'nKri 14fl1 ANDA. 06- CENTRO - CEP: 63.460.000- PEREIRO/CE - FONE: (88)98217-0563 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 	- 
co 	jLr 

I*hJ 
IDEAL 	NSTRIJÇ 

OBRA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DA ENGENHARIA E 
FISCAIJZAÇAO 

DATA: 26107J2026 	 Í 178W 
FONTE 

	

VERSÃO 1 	
1 r- 

OEOSP 	2014COM DESONERAÇAC 	/4% 
SEOAPI 	202N1 1 COM DESONEW.ÇAO fS17 

LOCAL MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL tE EDUCAçÃO 

5 ÍPj 

1.1. 01 .01.03 Administração e controle - (engenheiro - resp. técnico e encarregado) (mês) 

Mão de Obra 	- 	- FOICE UNID cOÈFICIENTE PREÇO UNQ rvf/ 
U01005 Almoxarife DEOSP h 0.00000000 R$ 1033 R$ 0,00 

U01007 Chefe departamento pessoa] DEOSP h 0,00000000 R$ 1028 R$ 0,00 

U01002 Encarregado gerar DEOSP h 135,52000000 R$ 15,38 R$ 2.084,30 

U01001 Engenheiro residente DEOSP h 33,88000000 R$ 4148 R$ 1.405,34 

U01003 EsoIitura,io DEOSP h 0,00000000 R$ 8,92 R$ 0,00 

U01006 Vigia DEOSP h 0,00000000 R$ 8,92 R$ 0,00 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3.489,64 

VALOIt j 	3.480,64 

11.2. 00040931 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) (MES) 

00049931 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIAI 	SÍNAPI 
	

MES 1 	1,000000001 	R$4.670,941 	R$ 

	

TOTAL Mão de Oa: Í 	RI 

Anderson Santos da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 022.936.523-00 

ANDERSON SANTOS Assnadodelan,ad.giiMIsor 
ANDERSON SMI105 DA 

DA 	 SIL.Vk02193652100 
Dados: 202&022) lT30:07 

SILVA:O2293652300 

Antônio Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N° 060285653-1 

ANTONIO SERGIO Assinado deforma digital por 
ANTONIO SERGIO SANTOS DA 

SANTOS DA 	5ILVAss0637380304 

SILVA:90637380304 Dadoa: 
2026.0221 1209:48 

-03'OO' 

M 

FÍC8 	/TO 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 22.336.27910001-11 	
PágIna:? 

Av. .JoÂo HOLANDA, 06- CENTRO - CEP: 63.460-000 - PEREIRO/CE - FONE: (88)98217.0563 



Anderson Santos da Silva 
SÓCIO Administrador 
CPF 022.936.523-00 

Assinada de tarma dIgital por 
ANDERSON SANTOS DA ANOEBSON SANTOS DA 

SILVA:02293652300 	SILVkO1293652300 
Dados: 2026.0227 11 ,5037 -O300 

Antônio Sérgio Santos cia Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N°  060285653-1 
ANTONIO SERGIO 	Assinadod0000eadlgllrdpor 

SANTOS DA 	 ANTONIO lEsto SANTOS DA 
SILVAá0637300304 

SILVA:90637380304 	0edos2026.0227 12:10:10-0350 

t sut:ro N 

IDEAL CONSTRUÇÔES 

RELATÓRIO SINTÉTICO - SERVIÇOS 	/ r" CUMSSÂO 
OBRA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E DATA: 2610212026 	/ .& UE*W4q 	1, 

VERSÃo 
 

DEOSP 	2014 COM DESONERAÇ4  

SINAPI 	2025/11 COM DESONERA\ U92.17%535O L 

LOCAL. MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Li 
cóDIGO, - 	 DESCRIÇÃO FONTE lIMO QUANTIDADE rrÁRI  o R$ 

00040931 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) SINAPI MES 1200 R$ 4.67094 R$ 56.051,28 

01.01.03 Administração e controle - (engenheiro - resp. técnico e encarregada) DEOSP mês 1200 R$ 3.489,64 R$ 41.875,68 
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Anderson Santos da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 022.936.523-00 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON SANTOS ANDERSON SANTOS DA 

DA SILVA:02293652300 SILVA:02293652300 
Dados: 2026,02.2711:51:12 -0300' 

ANTONIO SERGIO Assinado de forma digital por 
ANTONIO SERG1O SANTOS DA 

SANTOS DA 	SILVA:90637380304 
Dados: 2026.02.2712:10:31 

SILVA:90637380304 -CItO' 

Antônio Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N° 060285653-1 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OBRA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DATA: 26/0212026 BDI: 1679% IDEAL CONSTRUÇÕES 

flIJ cONSiuKOoru1uRO 

LOCAL: MUNICIPIO DEARNEIROZ-CE 
FONTE VERMO IORA MES 

OEOSP 2014 COM DESONERAç&O 929fl% 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SINAPI 2025fl1 COM OESONERAQAO 917% 51,50% 

CÓDIGO- [bEsciiIçÀo 1- 	FONTe j 	TIPO UNIpADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ¼ 	
j 

ACUMIJL. % CL 

00040931 	AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) - 	SINAPI 	Mão de Obra 	MES 	 12,00 R$ 467094 R$ 56.051,28 57,24% 57,24% 	6 

01 01 03 Administração e controle (engenheiro resp técnico e encarregado) 	 DEOSP 	Serviço 	mês 	 1200 	R$ 348964 	R$ 41 87568 4216% 	100,00% 	C 

	

Subtotal até 100,00%% 
	

R$ 97.926,96 

	

Outros 
	

R$ 0,00 

	

Valor total do Orçamento 
	

R$ 97.926,96 

E 

- 

'1 
5 	- - 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 

IDEAL CONSTRUÇÕES 
	 DATA: 	26/0212026 

cOc3t.1,D00Fo1uno 

DEOSP 	2014 COM 0050NERAÇÃO 	93,00% 	- 

SINAPI 	2325111 COM OESONER.AÇÁO 	92.17% 50.60% 

00040931 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) SINAPI Mão de Obra MES 1200 R$ 467094 R$ 56051 26 5124% 5124% B 

001002 Encarregado geral DEOSP Mão de Obra h 1 62624 R$ 1538 R$ 25011 57 2554% 82,78-1. C 

001001 Engenheiro residente DEOSP Mão de Obra h 40656 R$ 41,48 R$16.864,111 17,22% 100 ,00% C 

001006 Vigia DEOSP Mão de Obra h 000 R$ 892 R$ 000 000% 100,00% O 

001007 Chefe departamento pessoal DEOSP Mão de Obra h 000 R$ 1028 R$ 000 000% 100,00% C 

001003 Escnturarlo DEOSP Mão de Obra h 000 R$ 892 R$ 000 000% 100,00% O 

001005 Almoxarife DEOSP Mão de Obra h 000 R$ 1033 R$ 000 000% 100,00% O 

	

Subtotal até 100,00%% 	R$ 97.926,96 

	

Outros 	 R$ 0,00 

	

Valor total do Orçamento 	R$ 97.926,96 

Anderson Santos da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 022.936.523-00 

Assinadodeloorno digitai por 
ANDERSON SANTOS DA ANDERSON SANTOS DA 

SILVA:02293652300 	5iLVk01292652320 
Dados: 2026.02.27 1151:35.00'OD' 

Antônio Sérgio Santos da Silva 
Engenheiro Civil 

RNP N°  060285653-1 
ANTONIO SERGIO Ae,inadodt formo digital por 

ANTONIO SERGIO SANTOS 

SANTOS DA 	DASiLVA:90637380304 

SILVA:90637380304 
Dados: 2026,02.27 12:10:5e 
.O3o0 

E 

j 

(J 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

Seguradora 	 Segurado 

JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ n: 84.948.15710001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197,32  ANDAR, CJ 302-

JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR 

Tomador 

IDEAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA EPP 

CPF ou CNPJ n 5 : 22.336.279/0001-11 

Sede: AV JOAO HOLANDA 6. CENTRO - CEP: 63.460-000 - PEREIRO - 

CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZICE 

CPF ou CNPJ n2: 06.748.29710001-54 

Endereço: PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15- CENTRO, - CEP: (33.670-

000-ARNEIROZ-CE 

Corretora 

000002.4.216289-3 JAMEIRSON FRANKLIN CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

Endereço: R JOSE FRANCISCO DE SANTANA 927,, - CEP: 53.435-

320- PAULISTA - PE 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Icp 
.&ss s'fod gta.rnerte pc: 

íLRoque ir. de H. Meio 

ICP 
Brasil 

Assinado o tsrrerle ç:o: 

i3Eduarc10 de O. Nobrega 

Documento elebtdco assinado dgitsimente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24108/2001, que irtftuiu a Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP- Brasil por: Signatáif Se): 

Eduardo de Oliveira Nobrega N 5  de Séde do CerIicado: 7C869C82309EFE8A7978F0B645DE72568788731 6 Roque de Holanda Meio N'de Série do Cerllcado: 
553D2B701 58D4A03EEC5FGABS9A0EFFF304S940D 

Vigência da Apólice 

Inicio 
	 Término 

-- 	 -.. 	
-, 

27/02/2026 
	

27/06/2026 

keierel½cidari e. ntegridadeevahi ciade jurideca ne lcnna eelrôr.ica garaeeiids atrave s de C]esves Públira 	r55i1ojfa.LCP-Brfl5ij - As cc.ncoões c.ni,:eatuais deste prcde:.tu proracotzadao nete ssciedade 

rito à Sueste poderàn ser con.sutl.acias rio cite httr.s:.i/vmw.cJoV .br!susop.pl-dr dii esuordo SOu) teCer Feu!,;etCliti de, t5iJueC-sOiei 511SF? eS.l 1 4.6563?1 ?2072-53 e ide E. 414 b3 ,̂à - 4 12'J22 97, Ou,deerla: 

0300.545.0501. 
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Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa 
do Tomador adjudicatário em assinar o contraio administrativo licitado, conlorme termos e condições descritos no Edital DISPENSA DE 

LICITAÇAO N 2026.0210.01. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadLmplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas rio prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomadar. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SIJSEP 662, dei 1 de abril de 2022. 

ESTA APÕLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

dálidade 

-imite Máximo Garantido (L M O) 

amo 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 



N° Apólice Seguro Garantia 11-0775-0519064 

Controle Interno (Código Controle) 637895046 

N2  6022133 

N2  de Registro SUSEP 054362026001107750519064 

R$0,00 

FOLR! 
R$0,00 

Rubrica 

R$ 160,00 	
k21v30 - 

Condições de Pagamento 

1 	 1310312026 	 27884385 	 R$ 160,00 

Em atendimento à Lei 12.741112 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COEINS sobre os prémios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. O(s) valor(es) acima descrito(s), «são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Aulas rioldade. intecibdada e validade junidica em iormo oieirônioa garantida alisada de Chaves Públicas Brasile,ra- !CP-Brasil. As cordicões contratuais doais oroduto prolocoilasdas pela sociedade 

iuntod Suaco. poderão ser consultadas rio silo Moa f dr de acordo com oral a orolsi do proce asolal 61390-1' 15414.62637112022-53 e r i u 15SF 4.536374i2022-9Y.. QLlaldOria: 

0300.643.0613 t - 
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N Apólice Seguro Garantia 11-0775-0o 364 	N 1  6022133 	 jç:9 
Controle Interno (Código Controle) 53 7395046 	N de Registro SUSEP 054362026001 10775051 906 

Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n.o 15414.63637112022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponiveis para consulta na página da inlnrnet da 

Superintendência de Seguros Privados (https://wwwgov.br:susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.corn). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

Objetivo do Seguro - 
Riscos cobertos 2. Riscos Excluídos 3. Premio 

Alterações, 
4 Renovações e 

Atualizações 

7 Perda de Direitos 

Reclamação, 
5 Caracterização e 

Regulação de Sinistro 

8 Extinção da Cobertura 

Liquidação de 
6 Sinistro Indenização e 

Sub Rogação 

o Concorrência de 
'•' 	Apólices e Garantias 

10 Controvérsias 
	

11. Aceitação 
	

12 Disposições Gerais 

13 	Definições 
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DE 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 	
( FCtj4 

LICITANTE 
Processo SUSEP n g  15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do 

Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplernentos elencados nos termos e condições 
descritos no Edital os quais levem à execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em 

consequência de: 

fl não cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciarlas, 

riscos cobertos ou que deveriam estar cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas 

não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental, 

cujas Apólices estejam emitidas ou não, 

O eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, 

O inadumplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador, 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da 
inadequação da Apólice para garantia do Edital, 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de 

qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou 
consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com 

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela 
perturbação da ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 

guerrilhas, 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou 

O consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, 

as nucleares e ionizantes, 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice; 

o violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes, 

e beneficiário, se houver, 

5 
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quaisquer prejuízos decorrentes da alteração de forma relevante da obrigação garantida por esta-4oflc,quê 

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, 
por meio da emissão de Endosso, desde que tal alteração resulte em agravamento do risco e, 

concomltantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro; 

IM quaisquer das hipóteses previstas no ad 99 e/ou art. 102 da Lei 14. 13312021; 

danos acordados, assim entendidos como as perdas previamente estipuladas no Edital para hipóteses de 
inadimplência do Tomador, tais como compensações, indenizações, perdas e danos etc.; 

O despesas de contenção e salvamento 

3. Prêmio 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos, que deverá ser 
pago no tempo, no lugar e na forma convencionados. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações previstas originalmente no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 

Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações na Apólice, tanto nas hipóteses do Item 4.1 quanto do item 4.2, não se 

presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o dever em comunicar previamente à Seguradora 

quaisquer alterações no Edital ou na obrigação constante no Objeto da Garantia que influenciem e/ou agravem de forma 
relevante o risco subscrito pela Seguradora, independentemente de estarem, ou não, tais alterações formalizadas 

contratualmente. 

4.4.1. Considera-se agravamento relevante de risco qualquer alteração superveniente à subscrição do risco que aumente de 
modo significativo a probabilidade de inadimplemento da obrigação constante do Objeto da Garantia ou a severidade dos 

seus efeitos, incluindo, mas não se limitando, às seguintes hipóteses: 

o Alteração significativa no objeto do Edital e/ou na obrigação constante do Objeto da Garantia, especialmente 

aquelas que envolvam mudanças na natureza, no escopo, nos prazos ou nos valores originalmente pactuados, 

o Modificação da matriz de riscos do Edital, se existente, sem a correspondente recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro, 

Rescisão parcial que reduza obrigações do Tomador ou aditamento contratual que acrescente novas 

obrigações ao Tomador, ou implique aumento material de responsabilidades do Tomador, 

fl Redução substancial da capacidade econômico-financeira do Tomador, verificada durante a vigência do Edital, 
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O Perda, vencimento ou cancelamento de garantias acessórias vinculadas ao Edital; e 	\. '" 

Mudança de controle societário do Tomador ou reorganização societária que seja comunicada ao Segurado e 

Impacte sua capacidade técnica, operacional ou financeira de cumprimento do Edital 

4.5. A não observância dolosa pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importa em Perda de Direitos, 
conforme item 7 abaixo, sem prejuízo da divida de Prêmio imputável ao Tomador e da obrigação de ressarcir as despesas 

incorridas pela Seguradora. 

4.6. A não observância culposa pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. obrigará o Tomador ao pagamento da 
diferença do Prêmio apurada ou, se a garantia for tecnicamente impossível ou o fato corresponder a um tipo de risco que 

não seja normalmente subscrito pela Seguradora, importa em Perda de Direitos, conforme item 7 abaixo. 

4.7. Para fins do art. 14, §1 2  e §42,  e art. 44, §32  da Lei 15.04012024, aplica-se o item 4.4.1 desta Apólice para definição de risco 

tecnicamente impossível de ser garantido e/ou risco não normalmente subscrito pela Seguradora. 

S. Reclamação, Caracterização e Regulação de Sinistro 

5.1. Reclamação de Sinistro.,  não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação 
de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" 

constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração 
de Prejuízos. 

5.1.1. O descumprimento doloso do dever de comunicar prontamente e tempestiva da Reclamação de Sinistro configura 

hipótese de Perda de Direitos. 

5.1.11. Para fins desta Apólice, o dolo eventual equipara-se ao dolo, produzindo igualmente a Perda do Direitos. Considera-

se configurado o dolo eventual quando a Seguradora comprovar que o Segurado, mesmo ciente de eventos que ensejariam 
a comunicação, descumpre em todas as oportunidades que tomou ciência do(s) inadimplemento(s) do Tomador o dever de 

informar a Reclamação de Sinistro, assumindo o risco da consequente Perda do Direito, na forma do item 7 desta Apólice. 

5.1.2. O descumprimento culposo do dever de comunicação tempestiva da Reclamação de Sinistro implica Perda do Direito 
à Indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por 
culpa ou dolo do Tomador, desde que apresentados os Documentos Essenciais listados no item 5.3 abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes Documentos Essenciais que permitirão à 

Seguradora manifestar-se sobre a Caracterização do Sinistro e cobertura securitéria 

O copia do Edital de licitação e seus anexos, 

O copia integral do processo hcitatório correspondente ao Edital, 

copia de todas as notificações do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado, acompanhado da 

respectiva comprovação documental de recebimento pelo Tomador e decurso do prazo concedido, 

copia integral de todos os processos administrativos relacionado ao Objeto da Garantia, inclusive o que 

fl documentou a Inadlmplêncla do Toinador referente a Reclamação do Sinistro que culminou na aplicação de 

multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado, 

O planilha, relatório alou correspondências informando os Prejuízos sofridos, 

7 
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fl planilha, relatório alou correspondências informando da existência de valores retidos, 	ç 
Çx 	kuhrica 

cópia de todas as comunicações, atas, notificações, contranotificações, documentos, 	rrb'çtÉfhnc 
inclusIve e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados a Inadimplêncla do Tomador, 

fl copia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.  

531. O Segurado deverá disponibilizar integralmente os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente em 
formato digital no "canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas individuais 

respeitando a ordem contida na listagem acima. 

SÃ. Regaçáo do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro que disporá sobre o 

reconhecimento ou não da cobertura securitária em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na forma prevista no item 5.3.1. 

54.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de 

cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, por 1 (uma) 
vez nos casos em que o LMG da Apólice for de até 500 (quinhentas) vezes o salário mínimo vigente ou no máximo 02 (duas) 

vezes para os demais casos, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitra], que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da 

garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada a Seguradora, o prazo de 30 (trinta) 
dias constante do item 5.4. Interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da 

decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eleito suspensivo. 

6. Liquidação de Sinistro, Indenização e Sub-Rogação 

6.1. Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, a 

Seguradora iniciará o procedimento de liquidação do Sinistro visando indenizar o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em 
dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplêncla do Tomador. 

6.1.1. Para fins de apuração do valor da Indenização, será considerado. ,  (i) o valor do LMG previsto na Apólice; ou (li) o valor das multas 

aplicadas ao Tomador, se houver, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Toniador 

apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado 
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.2.1. Para ausência de dúvidas, caberá exclusivamente ao Segurado comprovar à Seguradora a existência dos Prejuízos, 

mediante a disponibilização de documentos e/ou informações correlatas. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissão do Relatório Final de 
Sinistro que reconheça a cobertura securitária, desde que a Seguradora tenha recebido os elementos necessários para pagamento, tais 

como: termo de Pagamento e Quitação assinado com os dados bancários para realização do pagamento e/ou envio de guia de 

recolhimento com as devidas instruções para pagamento, conforme o caso. 

6.3.1. O Segurado deverá disponibilizar os elementos necessários listados acima, preferencialmente, em formato digital no 
"canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados. 

6.3.2. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de muita de 2% (dois por cento) sobre o 

montante devido, juros de mora legais de 0,59/ (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCMBGE, a partir daquela data, nos 

termos do Edital e sua legislação específica. 
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6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador 

fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

6.4.2. O Segurado é obrigado a colaborar no exercício dos direitos derivados da sub-rogação, respondendo pelos prejuízos que causar à 

Seguradora. 

7. Perda de Direitos 

7.1.0 Segurado perderá o direito à garantia e à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

Ø Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou 

ainda pelo seu representante legal, 

Se o Segurado agravar intencionalmente e de forma relevante o risco coberto pela Apólice; 

Ø Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado 

que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Ø Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer de suas obrigações previstas nas presentes Condições 

Contratuais desta Apólice ou previstas no Edital e legislação aplicável; 

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir dolosamente informações de seu 

conhecimento necessárias a aceitação da proposta e fixação da taxa para cálculo do valor do Prêmio da Apólice 
ou Endossos, nos termos do artigo 44 da Lei 15.04012024; 

Se for realizada alteração no Edital ou na obrigação constante do Objeto da Garantia sem anuência previa da 

O Seguradora, desde que. (i) disso resulte agravamento relevante do risco coberto, e (ii) tal situação tenha relação 
com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de ma-fé, 

Se o Segurado não avisar prontamente a Reclamação do Sinistro na forma do item 6.1 destas Condições 

O Contratuais, caso tal descumprimento configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as 

medidas de mitigação de risco, 

Se o Segurado não tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar seus efeitos e/ou não 
prestar todas as informações de que disponha sobre o Sinistro, suas causas e consequências, sempre que 

W questionado a respeito pela Seguradora, na forma do artigo 66 da Lei IS 040/2024, observado o disposto no item 

5.1.1.1  desta Apólice.  

7.2. O Segurado esta ciente das hipóteses de Perda de Direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, 

encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta 

Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente 

Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) 
constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou 

que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-à, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 



N°Apôlice Seguro Garantia 11-0775-0519064 	 N2  6022133 

Controle Interno (Código Controle) 637895046 	 No de Registro SUSEP 054362O2600/t5P61QQ4 ?< o  
F 540 :91 

O o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 

O quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem, 

O quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;  

O quando o Objeto da Garantia for extinto ou 

fl término da vigência prevista na Apólice ou Endosso 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos 
durante a Vigência da Apólice. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 
complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá 
ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em lucro do Segurado. 

10. Controvérsias 

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado, sendo facultado ao 
Segurado ajuizar a ação optando por qualquer domicilio  da Seguradora ou de seu agente. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor 
de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de 
seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta 
hipótese, o prazo de 25 (vinte e cinco) dias previsto no item 11.2 será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que se 
der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou 
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 

aceitação tácita do seguro. 

11.4. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 30 (trinta) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.5. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

lo 
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12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou dWecggr(St4eIflr  as 
disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerãõIémpre as 

disposições da presente Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice elou Endosso, estando de pleno 
acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as 

hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à 

aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidadé. 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não 

permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SIJSEP. 

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 	 ir sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

12.10. Aplica-se a esta Apólice os prazos prescricionais previstos em Lei. 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes 

definições: 

1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

$ 	II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou 

indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

E III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Documentos Essenciais: correspondem aos elementos necessários à decisão a respeito da existência de cobertura e à 
— quantificação dos valores devidos conforme previsto no art. 66, §1 9  e art. 87, §1 2  da Lei 15.04012024, compreendendo os 

1 

	

	documentos probatórios mínimos do seguro, expressamente arrolados na Apólice, sem prejuízo de eventual solicitação de 

documentos complementares. 

V. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto 
determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os 

avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, 
manuais, resumos, projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 

licitantes. 

Vi. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

VII. indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão 
do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos 

Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

'(— 	Voltar ao menu inicial 
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VIII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora conside rido- yjj3ais 
coberturas previstas na Apólice. 

IX. Prejuízos: (i) as multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, se houver, em decorrência da não 
apresentação pelo Tomador ao Segurado dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos no Edital ou da não assinatura do 
contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou 
notificação ao Tomador; ou (ii) o pagamento integral da Indenização, limitado ao Limite Máximo de Garantia (LMG) da Apólice, 
em decorrência da não assinatura do contrato administrativo do Tomador adjudicatário ou da não apresentação dos 
documentos exigidos, que não tenham sido adimplidos no prazo estabelecido no Edital ou em notificação formal ao Tomador. 

X. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

XI. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do 
momento da emissão do seguro, em razão das despesas realizadas e incorridas com a contratação, do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão 
da Apólice. 

XII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, 
conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da 
Seguradora. 

XIII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

PJT XIV. Seguradora: é a Junto Seguros 8/A. 

D XV. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, 
- conforme Condições Contratuais da Apólice. 

XVI. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles 
indicadas. 
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CERIIDÃO DEAI'ONrAMMus 

Observado o previsto na Circular Susep ti" 691123, certificamos que JIE'(lO SEGUROS 5.4, CNN 84.948.15710001-33, nesta data e horário, possui a 
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

1. Patrimônio Liquido Ajustado (PIA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

MOA MISTA 

2. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de çobertura das provisões técnicas 

NADA COl"STA 

3. Ajustes nos reportes contálris dou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

PU17.1 ft!Xfl! 

04 Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA COJ'ISTA 

5. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA COT€TA 

6. Plano de Regularização de Solvência (PRS) deseuniprido 

NADA CO€TA 

7. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido 

NADA COTA 

8. Não apresentação ou apresentação incompleta de formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 
legislação aplicável 

MOA COTtTA 

09 Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

la Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CO?STA 

Erfftida em 2710212026, às 10:46 
JUNTO SEGUROS S.A. 
CÁ ÕÁO ic!nnn1_l 	 Página 1de 



11.Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 

MDACOn  

12.Instauração de Fiscalização Especial, decoarentedo ~to 11 art. 89 do DecretoLcinb  73166  4 n 

	

-. 	..d. NADA COTA  

	

0 	Ruri 13.Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção  

NADA CO1'MA 	 - 

14.Não pagamento da taxa de fiscalização 

N4DA CO1TA 

15.Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA cortTA 

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

• Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do sim da Susep, no endereço: htq:llwvgov.fr/-lr/servicosfentitir-eeiiidao-susep 

• Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acim& 

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no sito da Susep (no mesmo link acima). 

OSdigo da certidão para autenticação no Se da Susep: CUd7J8bd2-30e8-4bcl-h343-blab014a1570 

Esta Certidão foi emitida em 27/0212026, às 10:46, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Errítida em 2710212026, às 10:46 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.15710001-33 
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o' 	Rubrica 

MLNS1ÍRIO DA FÃ/lINDA 

SUPFMINLFNDÊNCLA DE SItXEJROS PRIVADOS 

Certificamos que JUNIO SEC(JROS 5.4, Q'IPJ d84.94&15710001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139, 
publicado(a) no D.O.U. de 03112/1991. 

Certific amos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance 

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção. 

• Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: htts://wgovJr/çt-fr/serAcos/emitfr-ccflldao-susep 

• Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima 

• manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certid6es ficará disponível no sitc da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL4fa4ikW4-3187-40ba-b1cS-64eac3lc6e47 

Esta Certidão foi emitida em 2710212026, às 10:46, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

EMtida em 27/0212026, às 10:46 
JUNTO SEGUROS S.A. 	

Página 1 d ('AO 1t9lflflfl1_fl 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 
AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

M7z~ 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS SÃ., com sede na 

cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os 

seguintes diretores: 

Nome Cargo 

DIEGO MARINS MASSARA Diretor 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor 

ELISA FRANCIELLI MARCI-Il PRESTES Diretor 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor 

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI 
Diretor  

STEFANOVIC 

I,t+neIhiuna,9 ci cnn nnvhrIc.fp/mpn,imnrrAdolcerti doeslemite certidoesadm 2011 	 112 



2710212026,10:47 	 Certidão de Administradores da Susep 

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI 	 Diretor 

ROQUE JUNIOR DE H0NDA MELO 	Presidente 

'a 

Código da Certidão: CA05436_27022026.104705_600 
	 Rubrica i9 / 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da 

data de emissão. 

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2026. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

M  -1,  , - V 

AvaUar o seiç 

littDs;ffwww2.suseØ.00v.brlsafe/menumercadOlcertidOes/emite cej -tidoesadm 2011 .asp?entcodiçQ5436&entcoc:49 


